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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATOS: XXX/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG E A EMPRESA xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio 
do Secretário Municipal de XXXXXXXXXXX, Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de 
Abril de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, 
com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: 
XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato 
representada por XXXXXXXXXXXX, CPF nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada 
CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela 
homologação constante do Pregão Eletrônico SRP Nº ...../2023, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com 
as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as 
condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES HOSPITALARES, PRÉDIOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS E DOS LOCADOS QUE ESTIVEREM SOB 
RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA E MATERIAIS, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

1.1.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2.Objeto da contratação: 
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ITEM UN QTDE. SERVIÇO VALOR 

TOTAL 

001 UN 1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, CONSERVAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 
HOSPITALARES, PRÉDIOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS E DOS LOCADOS QUE ESTIVEREM 
SOB RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Valor Total: 

 

DESCRIÇÃO % DE DESCONTO LINEAR 

Tabela  de  Preços  Unitários  para  Serviços  com 
 

desoneração do Sistema Nacional de Pesquisa de  

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI  

Abrangência Minas Gerais  

DESCRIÇÃO  

Tabela  de  Preços  Unitários  para  Serviços  com 
 

desoneração da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais - SETOP 

X % 

Abrangência Minas Gerais  

DESCRIÇÃO  

Tabela  de  Preços  Unitários  para  Serviços  com 
 

desoneração da Superintendência de  

Desenvolvimento da Capital - SUDECAP  

Abrangência Minas Gerais  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

1.1. A Secretaria Municipal de Administração emitirá Ordem de Fornecimento (O.F.) 
para início das atividades, após isto, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para início das atividades. 
1.2. Os serviços deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em.........../........./.........., podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
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3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de 
R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos 
quantitativos comprovadamente utilizados.  
4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 
período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para 
reajuste o IPCA ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para 
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao 
contrato. 
4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, 
no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na 
execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente 
aditamento. 
4.7 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do 
instrumento contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta 
Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho  de 2021). 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

5.2.Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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5.4.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

5.5.1.o prazo de validade; 

5.5.2.a data da emissão; 

5.5.3.os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.5.4.o período de prestação dos serviços; 

5.5.5.o valor a pagar; e 

5.5.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

5.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

5.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

5.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

5.12.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
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alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

5.13.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.14.É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.15.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.16.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.17.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: TX=Percentual da 

taxa anual = 6% 

I=TX/365 = (6/100)/365 = 0,00016438. 

CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
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R = V (I – I0) / I0, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I0 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de

 preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na 

licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9.O reajuste será realizado de acordo com  a manutenção do desconto sobre a tabela 
inicialmente utilizada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 
das dotações orçamentárias abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME LEGAL  

8.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federais n.º 
10.520/2002 e 8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 
3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico SRP 
nº XXX/2023, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 
instrumento independentemente de transcrição.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1.1.Exercer a fiscalização do contrato por meio de servidores designados para tal, 

documentando as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos relativos 

à execução do Contrato; 

9.1.2.Aprovar o planejamento global e parcial dos trabalhos, com revisão de 

cronograma se necessário e propor eventuais ajustes; 

9.1.3.Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem como atestar nas notas 

fiscais/faturas, medindo a efetiva execução do serviço objeto desta licitação, sendo 

assessorado pelo responsável pela área; 

9.1.4.Aprovar os materiais submetidos pela CONTRATADA antes de seu emprego na 

obra; 

9.1.5.Prestar aos responsáveis técnicos da CONTRATADA todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitadas; 

8.5.2.6.Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e 

condições previstos no contrato; 

9.1.6.Solicitar que seja refeito, sem ônus ao CONTRATANTE o serviço recusado, de 

acordo com as especificações constantes no projeto estrutural bem como em seus anexos, 

caso existam; 

9.1.7.Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela 

empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas; 

9.1.8.Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares, quando se fizer 

necessário, de acordo com a legislação em vigor; 

9.1.9.Fornecer modelo de placa de obra, bem como a definição dos locais de fixação 

durante a obra; 

9.1.10.Solicitar a substituição de qualquer dos integrantes da equipe da empresa 

contratada, conforme estabelecido no item qualificação; 

9.1.11.Realizar inspeções periódicas no canteiro de obras da CONTRATADA, a fim 

de verificar o cumprimento das determinações legais, o estado de conservação dos 

dispositivos protetores do pessoal e dos equipamentos, bem como para fiscalizar a 

observância dos regulamentos e normas de caráter geral. A contratada compete ainda 

acatar as recomendações decorrentes das inspeções e sanar as irregularidades 

apontadas; 

9.1.12.Rescindir o contrato, se necessário, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 

Federal Normas para licitações e contratos da administração pública nº 8.666/93; 

9.1.13.Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos munícipes em 

relação aos serviços prestados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.1.A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços propostos atendendo a 
todas as especificações técnicas e planilhas de custo. 
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10.1.2.A CONTRATADA deverá fornecer e se responsabilizar por quaisquer despesas 
com materiais, equipamentos, pessoal, transporte, impostos, alimentação de pessoal, 
equipamentos de segurança, obrigações sociais trabalhistas e quaisquer demais despesas 
decorrentes da execução do serviço. 

 
10.1.3.O material utilizado como insumo para a execução destas atividades deverá 

atender as normas da ABNT. 
 
10.1.4.Para a execução destas atividades, será obrigatório o emprego de mão de 

obra qualificada. 
 

10.1.5.A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de segurança para 
os operários (EPI’s e EPC’s) de acordo com as normas da ABNT, devendo estar em 
perfeitas condições de uso e em número suficiente para os serviços contratados. 

 
10.1.6.A CONTRATADA deverá promover o transporte dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, bem como do pessoal até o local dos trabalhos. 
 
10.1.7.A CONTRATADA deverá manter os locais das intervenções/serviços 

devidamente sinalizados com placas, cones e cavaletes e manter o local da obra limpo e 
desembaraçado, durante todo o decorrer da execução dos serviços e para tal, 
providenciara constantemente a remoção de todo o entulho e o material excedente. 

 
10.1.8.Todos os procedimentos deverão cumprir o que estabelece a NR-18 referentes 

a condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 
 
10.1.9..A CONTRATADA deverá permitir e facilitar a fiscalização e supervisão da 

Prefeitura à inspeção das obras e serviços em qualquer dia e horário, prestando todas as 
informações necessárias. 

 

10.1.10.A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários uniformes novos. 

 

10.1.11.Deverão ser disponibilizados pela contratada, no local de trabalho, 
banheiros para uso de seus funcionários, bem como, álcool em gel e água potável. 

 
10.1.12.A CONTRATADA deverá disponibilizar ainda, local adequado para guarda de 

refeições que os funcionários levam consigo. 
10.1.13.A CONTRATADA deverá apresentar ao Município, na ocasião da 

mobilização de obra, toda a documentação de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho, como segue: ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) conforme a função, PCMSO, 

PPRA, fichas de registro, cópias das Carteiras de Trabalho (CTPS), análise de risco geral 

das atividades específicas, treinamentos específicos de determinadas funções, ou seja, 

todos os comprovantes de cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária e de 

segurança, em geral. 
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10.1.14.A liberação da medição inicial ficará vinculada à entrega da anotação de 

responsabilidade técnica – ART no CREA/MG e/ou registro de responsabilidade técnica – 

RRT no CAU/MG dos serviços. 

 

10.1.15.A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em obra uma equipe mínima 

de funcionários operacionais para cada contrato celebrado, com a seguinte 

composição: 

 01 (um) encarregado de obras; 
 10 (dez) oficiais; 
 10 (dez) ajudantes; 
 

10.1.16.A critério da Administração, a equipe mínima a qual se refere o item 

anterior poderá sofrer alterações, que serão acordadas e registradas em reunião de kick-

off ou outras reuniões extraordinárias, em função da complexidade das atividades e/ou 

valor do contrato em questão. 

 

10.1.17.A CONTRATADA deverá considerar como parte de sua Administração Local, 

a disponibilização e atuação de SESMT-SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO, conforme o disposto no item 4.2 e 

subitens da norma regulamentadora NR-04 (Ministério do Trabalho e Previdência). A 

disponibilidade dos profissionais do SESMT seguirá o dimensionamento de acordo com o 

QUADRO I (Grau de Risco – GR) e QUADRO II (Dimensionamento dos SESMT) da mesma 

norma NR-04. 

10.1.18.A CONTRATADA deverá manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

11.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 
CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 
8.666/93. 

11.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 

11.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 
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11.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
 
12.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I)Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 

I) Multa de:  

 

- 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

- 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

- 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

- 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

- as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
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III)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

IV)Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

V)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

 

12.3.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 

de Referência. 

12.4.As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

12.5.Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2:  

 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 
04 
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contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 
pela fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 

serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA 

01 

12.6.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

12.6.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.6.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 
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12.6.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

12.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7.1.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Santa Luzia 

e a Divida Ativa Municipal ou deduzido da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

12.7.2.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

 
12.8.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

12.11.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.12.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

12.13.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 
federal 8.666/93, por Termo Aditivo.  

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO  

14.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 
os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1.As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios decorrentes do presente contrato.  
 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 

 

 

 

 


